
    

Comunicado CETIP n° 071/08 – 21 de maio de 2008 

 
Assunto: Alteração de Procedimento para Identificação de Comitente - SIC. 

 
O Diretor Geral da CETIP – CÂMARA DE CUSTÓDIA E LIQUIDAÇÃO 

comunica que, a partir de 07/7/2008, será desabilitada a função “Ajuste de Posição 
de Custódia”, disponível no SIC – Módulo de Identificação de Comitentes, para 
identificação de comitentes dos seguintes ativos: 

 
• Debêntures (“DEB”); 
• Cédula de Debêntures (“CDEB”), 
• Certificado de Investimento Audiovisual (“CIAV”), 
• Certificado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) 
• Certificado Representativo de Contratos Mercantis de Compra e 

Venda a Termo de Energia Elétrica (“CTEE”) 
• Cota de Fundo Fechado (“CFF”); 
• Nota Comercial (“NC”); 
• Nota Comercial do Agronegócio (“NCA”); e 
• Obrigação (“OBR”). 

 
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Área de Mercados 

e Câmara através dos telefones (11) 3111.1597 e (21) 2276.7597. 
 

“ORIGINAL ASSINADO POR” 
Antonio Carlos F. Teixeira 
Diretor Geral 
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